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ARTIGO 1 - O INSTITliTO LAR KSPKRANÇA, runüaüo om 29 de agosto de
1993. é uma Organização da Sociedade C ivil - OSC\ sem Uns lucrativos, com sede e íoro na
cidade de São José do Rio Prelo - SP. estabelecido a Rua l aison Pupin, 65 L bairro Santo
Antonio com duração iiiLlelerminada «.jue ivvei a pelo presente esiaiuio.

AR'!'Í(A) 2 - t) INS t íM TO LAR 1-;SíM:RA.Nc A leni uuno objeli\os a prestação

de serviço assisieneial a criança, ao aJ\)ieseeíite. a lanniÍLi e ao ido.so. sem distinção de raça.
sexo. cor. crença religio.sa ou de eMioieção lilosóliea e política ou outro tipo de
discriminação, s oltados à promoção de ati\ idade e rmalidade de rele\'ância pública e social.

AR'I"K;0 3 - Constiuiirá línalidade básica e rundamenial do INSTITCiTO l.AR
K.SÍM'iRAN(,'A a prestação de serviços e açòe-^ assi.sicnciais. em caráter henelicente de
lorina gratuita. eontinuaLia e planejada p.ira o^ ii Aiario.-> c a quem dele necessitar de acordo
com a lei iL'. 8.742 de ü7 de de/embro de Dt-íd;

a) Prestar assistência e proteção à criançti. adolescente, lamilia e ao idoso,
prioritariamente indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social;

b) Promover acesso atís serviços setoriais:
c) Desenvolver as pv)ieiieia!i'-!;;de> lui .iinpliaçàu do aniversv) iniormacional e

cultural:

dj Lslinuilar a .mionuniia e j.roiagiaii.M-.i.i:
e) l'i\>eessar a inclusão social e acuinpanhar o desenv o!\ imenio do usuário:
O Prevenir o abrigamenlo e a segregação:
g) Orerecer atividades, integração .social e comunitária:
h) infestar serviço de acolhimento institucional em II.PI (insiiluiçào de Longa
lAamianéneia para ílíosos). eoniorme o artigo 35 ̂  2". Do l-.siaiuio do Idoso:
i) Prestar serviço de centro dia para :0o^o^;
m) iãvsiar .scrv iço de centro Oe eon-' ivèneia paia idosos:
1) C ontribuir para o esiabeleeiniento Oe políticas publicas e programas inierseioriais,
nos níveis Municipal. Lsladual e hederal:
k) i 'omentar o ionaleeimenlo de vineulos lamiliares c comunitários:
1) Pn>poreionar ações na as.sisiC'!KÍa, na tirle. na cultura, no esporte, no meio

ambiente, no lazer no estudo e pesi.]uisa. nti saiide e na leeiiologia:
111) Lsiabelecci" convênios eiue .ucào - t)lIhl!eo^. na eslera niunieti.sd. cstaLÍiial e

lêderal. e pLireerias ..ici. i..a • !;:.ei iuieio;uii' CxUivenios e eoiuralos com
insliiuiçòcs mtverikinienta:- e luu; goveriiameniai'^ e soeiediide civil no âmbito da
assistência social, saúde, esporte, educação, tecnologia, meio ambiente e cultura;
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n) Cumcrciaü/ar d.s malct iiiis c piMckao-s. ciiiilccLaiHiatlcis tlui^anlc as alividadcs^^//,!
arlísiicas, coin a iDlal iilili/avao do ivcarsus ic\lmIícIos ao próprio INSTITUTO
LAK r.SPKKANÍ, A.

PARÁGRAFO LINICX). Ikira a consccui^ào dos objetivos mencionados o
!NSTITli'!'0 LAR KSPKRANÇA niaiilcrá o scrvivo de assistência prolissional
especializado de acordi^ com as condivòcs estabelecidas pelas leis e regulamentos l-ederais,
listaduais e Municipais: O INSTri'UTO LAR LSPLRANCA se preserva cm ampliar
outras atividades acessórias voltadas ao de.senvolvimcnto dos objetivos institucionais através
de: execução direta de projetos, programas ou planos de açòes. celebração de convênios,
contratos ou outros inslrurncnios juridico^. doaçào dc recursos íisicos, humanos e
financeiros, ou prestação de .serviços intermediários de apoio a outras organi/açóes .sem fins
lucrativos e a órgãos do setor público.

ARTKX) 4 - t> LNSTI ri í'0 I.AR i:Si'FK\\(, .X jXiderá ler um Regimento
Interno que. aprovado pela .Assembléia Uerai. disciplinará seu luncionamenio cm cada
unidade.

/\RTI(X) 5 - A tlm de cumprir sua(s) fmalidadcls). a instituição poderá organizar-se
cm tantas unidades, quantas loiem necessárias, de prestação de serviços, as quais se regerão
pelo Regimento Interno aludido no .Ai ligo 4 '.

(APirui.oii
DOS ASSOC lADOS

AR'I'K;() 6 - o I.NSITrrro i W< IsSPI'.K.\N(."A não remunera nem concede
\antagens ou bencfieios por (.[ualvgier ivrm.i i ^a uii i ii). ,10.^ n.emhro-i i.!a direlwna. conselhos,
as.sociados. instiluidores. beiireilores ou equi\alenies. bcin eomo não distribuirá aos
mesmos, sob qualquer forma ou pretexto, lucros, bonilieaçóes ou vantagens.

ARTIGO 7 - O tempo de duração do lNSTriTi'l'0 LAR LSPLRANÇA é
indeterminado.

ARTKjO 8 - lla\crá as seguiiUes ealegorias dos associados:
a) fundadores:
b) liléliNOs:
c) beneméritos.

PARÁGRAFO I - São assueiatlos fundadores todos aqueles que Idealizaram o
INSTITUTO LAR KSPLR.\N(;A c. ainda, aqueles que assinaram a Ata da primeira
Assembléia.

h
■ A
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PARÁGRAFO 2 - Sào associados eletivos aqueles que tenham sido admitidos apóK:3j^.2>'
a Assembléia üeral de lundaçru) e que colaboram sistematicamente com as atividades
desenvolvidas no INS'rri'l!'r() LAR FSPI-RANí/A.

PARÁCl^FO 3 - S ào assviciadc)N íiencmériltts àqueles que a jui/o da Diretoria,
assim for considerado.

ARTIGO 9 " Os associados do INSl íTliK) LAR FSPFRANÇA nào respondem
direta, subsidiária, nem tamptuico solidariamente pelas obrigações .sociais e hnanceiras
assumidas pela Kntidade.

ARTIGO 10 - Sào direitos dos Associados:
a) Participar nas Assembléias Cierais. podendo votar e ser votado para

cargos eletivos da Lntidade, de conformidade com este listaluto;
b) Requerer, com niimero nunca inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos

associados, a coiuoeaçào de As.sembleia Geral b.xtraordinária,
justiíicando-a:

c) Votar c ser votado em eleições de representações do INSfilUTO LAR
ESI*FR.\NÇ/\, respeitadas as determinações deste l:slatuto:

d) Recorrer de quaLiuer ato praticado pela Diretta ia a .A.ssembleia Geral, no
pra/o de 15 (quin/e) dias coii ílIos. contados da data da ocorrcMicia do ato.
obedecendo at^ estabelecido na letra 'b deste .Artigo.

ARTIGO 11 - Sào de\ eres dus Associados:

a) Pagar pontualmente toda e quakiuei contribuiçào que tenha a.ssumido;
b) Comparecer às reuniões c .Assembléias convocadas pelo INSTITUI O
LAR ESPERANÇA e acatar suas deci.sões:
c) Obedecer c c.xigir o cumprimento deste listatuto;
d) Desempenhar c prestigiar l) cargo para o qual tenha sido eleito e
empossado;
e) Prestigiar o INSTTT l T C) LAR ESPERANÇA por todos os meios ao .seu
alcance e {"iropagar o espirito associaiivt). de amor e caridade que movem a
Entidade;

1") Zelar pelo patrimônio e serviços pre.stado.s pelo INSTTT U IO LAR
ESPER.ANÇA. cuidado de sua correta aplicaçào.

ARTTCíO 12 .St,'rá e.\chiÍLÍLt u \Nr>ocKUÍo cjue:

I- desejar sc desliçar. iiiedianic coiminicaçào 1'ormal. por escrito, a Diretoria:
ou.

II- por justa causa, independentemente de sua categoria, desde que
comprovada a ocorrência, nos casos de:

a) Pessoa natural que \ icr a Ialeeei. que vier a ser considerada incapaz,
b) Violaçào deste iústaiuto Social: \

\ v\
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c) Difanuivào da AssoL-iavào. dc seus membros ou de seus associados;
cl) Atividades conlrái ias às decisões das assembléias gerais;
c) Desvio dos bons coslumes:
f) Condula duvidosa, medianie a jiiáiica de atos elicitos ou imorais:
g) Prática de ato incompaii\el cvmi os fms do l.ar I.speraiiça. ou com suas
iormus de aluagào.

PARÁGI^FO I - Sem prejuí/o do disposto no Artigo 12 acima, os associados que
assumirem cargos eieiÍM)s também poderão ser exeluídos. perdendo,
automaticamente, seu mandato, se Lleixarem de participar dc 03 (três)
rcuniòcs CL)nscciitÍ\as e siicessi\as ou mais da metade tias reuniões, em um
periodti de 02 (dciis) anos. do oigào [lara o qual loi eleito, em ambos os casos
sem jiislilieavào aeeila\e!. segundo os critérios da Diretoria.

PARÁGRAFO 2 - A exeíusào do associado deverá ser aprovada pela maioria dos
|)resentes a leuniáti do Conselho Consultivo Diretor convocada paru este fim.

PARÁ(;R.\F0 3 - Dellnida a justa causa, o associado será devitlamenle nolitlcado
dos fatos a ele imputaLÍo'<. através de iioiiilcavui» extrajudicial, para que
apresente sua defesa prévia no pra/o de 20 (vinte) dias a contar do
recebimento da coniunicaváo:

PARÁGRAFO 4 - /\iiós o decurso do pra/o descrito no parágrafo anterior,
indcpcndcnlcmciiie da aprcsciilavào da defesa, a exclusão scra decidida cm
reunião extraordinária do C on.selliv) Consultivo Diretor, por maioria simples
de votos lIos diretoivs presente-^:

P.'\RÁt.'RAFO 5 .'\plieada a pena de exclusão, caberá recurso, parte do associado
excluidLi. à Assembléia Ceral. lv Liual devera no pra/o de 30 (trinta) dias
contados via decisão de sua exclusão, através de notiiieaváo eNirajudicial.
manilesiar a intenção de ver a decisão do Coii.seího Consultivo Diretor ser
objeto lIc deliberaçàC'. em iitlima histàneia. pm parte lIu A.ssembleia Cjcral;

PARÁ(iRAF() (> Uma ve/. exeluidL». qualquer L|ue seja o motivo, não tora o
associado o direito de pleitear indeni/ação ou compensação de qualquer
nalure/a. seja a que lílulo for.

C APÍ ri l.o IM
DA ADMI.MS I RA(. ÃÜ

ARTRÍO 13 - O INSrrUdO LAR USPURANÇA sera administrado pelos
.seguintes orgãos:

a) uma Diretoria:
b) um Conselho I ise,il.
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AR'l'IG<.) 14 - A Diretoria sera eoniposia de:
a) Corpo Consuhiso Diretor CCD. composto por três membros, que agirão

independentemente de sua ordem lie nomea^ào e denominados:

^TÂrinio. CIVIL
lil". c MicruhlmjJc

ir~' 37/5 18 I
LsAí' nn KIO l'RLTO .'.M

•  l"C"onsellu) Ct)iisuhi\o Dircioi"

•  2" Cviiiselho Coiisuítixo !)ireli>r:

•  3'' Conselho Consulli\vi Diretor.

b) Secretário;
c) 2"^ Secretário;
d) 1" 'resoLirciro;
e) 2" Icsoureiro:
O Diretores Departamentais.

ARTIGO 15 - (.) CCD agira em eomum acordo, c as decisões serão lomadus sempre
com a presenga e/ou consulta a seus três membros, por maioria de votos.

PARÁGRAFO 1 - Iodas as reuniões, decisões c/ou consultas do CCD serão
la\'radas por um dc seus membros em Iímh de Alas. aberto espeeialmenie para este Um.
constando sempre o moii\u da reiiniiU'. ilecisão e.ou emísuiia. data. horário e local,
espeeilieando os \olos enunciados e a assinatura dos três membros.

PARÁGRAFO 2 - membros do C'onselho Consultivo Diretor
representam o INSTITUTO LAR FSPLRANÇA em Juí/o ou Ibra dele;

CCD.

PARÁGRAFO 2 - A represenlavão e assinaturas de eontraíos. convênios, acordos e
outiiis documentos não especificados neste b.siaiulo. em nonic dii íNSIIITIO LAR
ESPFRANÇA, deverão sempre ser reali/ada por .2 (dois) dos 3 (Ires) niembros do CCD.
independentemente de sua ordem de nomearão.

PARÁGRAFO 4 - A assinatura de cheques e Ordens de lAigamenlos emitidos de
acordo com este l-.siatuio em nome do INS ITl L I O LAR LSPLRANí,. A, sera leita por um
dos membros do CCD. eonjunlanienle com o C I esoureiro ou seu substituto legal;

PARÁ(»RAF0 5 - A eon\oeai,;"K» e piv»idèneia das Assembléias (.ierais. das
Keun ões de Diretoria e ilas Kcaniões iK' C t D pudera .sei leita por ijualquer um dos .i (três)
niembros do CCD. inde[K'ndeiUenienie de sua ordem ile iiomeaeàu.

ARTIGO !6 - lim caso de impedimento ou vaeàiici;i do inaiulaio de algum membro
do CCD. a fungão será exercida pelo C secretário e. em novos impedimentos e vacâncias
pelos outros Diretores, na ordem citada no .\riigv) ! 3" do presente b.siaiuio.

ARTI(;0 17 - A eieigão du CCD de\er;i ser Iciia por votos dirigidos
individualmente aos associados ̂ jue se eaiulidaiarem. não seiulo permitida a lormagão de
partidos, chapas, conjuntos ou grupos sob qualquer outra denonhnagao.
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PARA(iRAH) I NICO - - A ck-içâo áo LC"1) s^tli Iciui na lorma c pelos prazüS/.v^
dclerininados porcslc lisiuiuio.

ARTIGO 18 - Compete a eada membro do CCL). agindo de acordo com o Ari. 11" e
seus parágrafos:

a) convocar e presidir as .Assembléias Gerais e as reuniões de
Diretoria:

b) receber c encaminhar propostas para os as.sociados:
c) super\ isionar e coordenar. assisUdos pelos demais membros do

próprio CCI) e da Diretoria, as atis idades do INS TIIT! TO LAR
ESIT.RANÍ, A;

d) cumprir e fa/er cumprir as disposii;òe.s esialulárias, as do
regimeiuo interno, as da Diretoria e as das .Assembléias Gerais;

c) representar o INSmT.TO L.AR LSPKR.AN(.".\. em conjunto
com o-.iiro membro do < 'CD. em juí/o ou lora dele. podendo
constituir mandaiáriv>s.

O complementar o mandato dos 1 esoureiros em easo lie \'acâncui.

PARÁGRAFO lINiCO - A coiisüluivào de mandatários ou procuradores será
atribuição exclusiva do CCD e deverá ser leiia por 1 (dois) de .seus membros, no mínimo.

ARTIGO 19 - Compete at) P' Secretário'

a) sLiperxisionai' o^ ser\ iços (.le .secretaria do lINSlI llGO i^AR
ESPERANÇA;

b) lavrar as Alas da Diretoria e das Assembléias Gerais, mantendo-as
sob Mua guarda:

c) orientar a redação c Icituia tia ci.>r!espondencia social c elaborar a
redação de tal cone^.poiidència. quando for o caso;

d) registrar uu la/c; regi-irai', cm livro proprio ou por ouiro sistema
apixipriuvlo. os uonies e uuali!ic:içã)cs do.^ a.ssocitkkis integrantes
do quadro social, anotando de imediato todas as alterações iiue
ocorrerem:

c) totnar as pros idéncias neccs.sárias à organização e realização das
Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria.

/\RT!(;0 20 - Compete ao Secretário:

a) substituir o 1" Secretario. iiKÍeiiendenleinente de alv) e.spresso. em
seus impedimentos e ulásiamenlos eventuais, temporários ou
definitivos;

b) eolaboiar com o 1" Seerelario. por solicitação dc.slc. no
desempenho dv o.ias atribLiiçòes propnas;

e) exercer aiiv ivíaJes .secretariais delegadas.

.ARTUR) 21 - Compete ao i ■ 1 '-■.■.mreio'' ,

\J
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•  A)«) supcrvisioiuir. ot ioiiuiiulo c nscaliziinJo os sorvidos dc Icsoüvuni.a
e dc cscriiuiiivài. comáhil do INSTITMO LAR KSlMCRANÇA^ílí^
proiiiovcnd<' a iiiii daiiouivdo <'>ii claboranuu-os quando Idr o caso;

b) arrecadar. sc;a prciti)/«' da ivprcsciiiaçào Iccal do l'('l). c ter sob
sua guarda Wk\u> o^ \alorcs pcrlcncciUcs ao l!SS'rm''Í'() I.AR
LSPI.KA.\(, A. nianicndo cm dcpósiio bancário as quantias cm
dinheiro:

c) pronio\cr a cobranvtí o recebimento das contribui(;Oe.s devidas
pelos associados c dc outros créditos a que o INSTUAiTO LAR
ESPKRANí,'A tenha direito:

tl) apresentar à Diretoria, em sua reunião mensal, o balanceie e
despesa do IN.STrriTO LAR LSIMORANCA rcrcrcnie a cada
més encerrado c ao Conselho I iscai sempre que solicitado:

c) apresenlar à Diretoria, ao Conselho 1'iscal c à Assembléia Geral
Ordinária o balanvo anual do INS'I'rri''r(> l-AR KSPERANÇA.
promovendo sua publicavàii legal:

1") pagar os salarios c outras vantagens pecuniárias legais devidas aos
runcionários remunerados do INST!'!"!'TO l.AR LSPKRANÇ.A;

jí) pagar os tributos e recolher as eonlribuii;òes legalmente devidas:
h) autori/ar. juntamente com os membros do CGD e com um deles

assinando os eliequcs ou Ordens de Pagamentos respectivos,
consideradas a> disponihilidadc^ ilc caixa, o pagamento de
despcsLis \uiti"as de respun.sabilidadc do I.NSIIILIO LAR
LSPLRA.NGA:

i) autori/ar e cléiivar. juntamente com um membro ilo CCD. com o
qual assinara os documentos necessários, a aplicaçàv) em
investimentos remuneralórios. das eventuais disponibilidades
íinancciras sociais:

j) cadastrar on mandar cadastrar tv>dos os bens sociais, mantendo o
cadastro titnali/ado c providenciando, pela Ibrma que julgar mais
conveniente, a guarda e eon.servavão dos documentos
comprobaiórios da posse ou prtjpriedade dos bens eadastrados.

ARTKR) 22 - Compele ao 2" l esourein»:
a) Substituir o T' leAoureiru. indepeitdeiuemenie dc ato e.xpresso. em

seus im|tedimenios e arasiamenios eventuais, temporários ou
delínnivos:

dj eulabuiai" com o I' tesoureiro, pui solieitavào deste, no
desempciiiio de suas alribuivòes próprias:

c) exercer aliv idades de tesouraria delegadas.

ARTIGO 23 - O CCD tem autonomia para criar deparlameiitos. nomear os
respectivos Diretores e atribuir-lhes lun^des e eoinpeiéncia.s neeessária.s. independentemente
da votarão dos associados.

PARÁÍiRAFO I Os Diretores Departamentais deverrio dirigir seus re.speciivos
Departamentos e escolher seus auxiliares voluntai ios: (•
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PAKÁÍiRAFO 2 - /\ cvcniual iKwssidudo cie auxiliajvs cuntraUKlo.s c remunerados
para trabalho nestes Deparlamenios dcpeiulerá de afJiovavào do ('CD

AK'I'l(iO 24 - A diretoria se reunirá niensalmenle. ou extraordinariamente, quando
se tl/.er neeessário. ou por requerimento da maioria absoluta de seus membros.

PARÁGRAFO I - A Diretoria de\ erá ser convocada por escrito, com no mínimo 24
horas dc antecedência, para as eventuais reuniões extraordinárias dcsiunadas.

PARÁGRAFO 2 - .As reuniões de Diretoria someiile poilerao ser iniciadas e
realizadas com a presenva. mínima e coiisianie. t.íc metade vic seu'; componentes mais 1
(um).

ARTIGO 25 - O Conselho I"isea! sera composto por (três) membros eletivos.

PARÁGITAFO I - Para substituir o.^ membros eletivos mencionados, por vacância
ou afaslamenlo eventual, serào eleitos .t (uvs) membros suplentes, classilicados em P'. 2*^ e
3" lugares e nesta ordem chamados quando for o caso de suhsiiiuivào de algum membro
eletivo.

P/\RÁ(;RAF0 2-0 mandato dos membros eletivos e suplentes do Conselho Fiscal
será igual ao dos membros da Diretoria.

AR TICíO 2(í - Compele ao Conselho l i.scal ;
a) emitir parecer sobre relatórios, baíanectes. balando anual e contas

apre.sentadas pela Diretoria;
b) examinar, por (.luakjuer de seus membros eletivos ou em exereicio, em

qualquer tempo ou no mmirno tle seis em seis meses, os livros,
documentos llseais. contábeis e de ordem geral í.Io INSlIICrO L.AR
FSPFR.A.NÇ.A. bem como a simagão de seu caixa:

c) denunciar à Diretoria .>u á .Assenibleiti tlerai as irregularidades que
porventura lorem enev»niradas. sugerindo ti adováo de medidas neces.stirius
ao saneamento e prevenção delas:

d) ser ouvido nos planos de construção e dc novas instalações, bem como
quando a Diretoria lor constituir dívidas cm nome do INSTITUTO L/\R
ESPFRANí; A;

c) .ser ouv ido sobre regulamentos gerais c suas modillcaçócs;
1") .ser vHivido sobre o piano anutil de trabalho e orçamento relativo ao

exereicio seguinte:
g) ser ouv ido sobre prestação (.ie homenagens:
b) ser <Hiv ido nos easo^ omisso> no preseiUe i .slalulo:
i) tomar outras prov idènci:is que lhe caibam ou sejíini atribuídas

/\RTK»0 27 - ',).s membros do l.JiivU)t'ia c do Cvmselho ri.seai serão eleitos para um
mandato dc 2 (dois) anos. pela .Assemoieia treral .
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icada\^,.PAKÁCRAFO I - A olcivào scrã ivalizada lU) mcs de dezembro e o bieMiio de
mandato começará no primeiro de janeiro sabsetiiieme:

PARÁGRAFO 2 - O maiidau- de Mídleaçavi oi; criaçàci de ntiveis Diretores de acordo
com o /\rl. 22". e o Je eventual subsiiuiiçào lerminará juiuamenie com c» mandato da
l)irett>ria em exercício.

ARTIGO 28 - Só poderão ser exeiuidos membros da Administração:
a) por deliberação de Assembléia Geral convocada especialmente para este

fim;
b) por abandono do cargo, caracterizado por ^ (três) faltas consecutivas

injustificadas às reuniões ordinárias ou por (cinco) faltas alternadas
durante o ano.

ARTIGO 29 - Os as.sociado.s eletÍ\os só jxideràt) MUar e .ser eleitos para cargos de
Administração se estiverem atuaiklo em um período mínimo de 12 (doze) me.ses e com suas
mensalidades em dia.

CAPi ri IX) i\
DO PK.SSOAl.

ARTIGO 30 - O INSrrriíTO I.AR F.SPFRANGA. por intermédio de sua
Diretoria, criará e mantera o i.|uadro de seus funcionários admiiiisiraii\os e técnicos
remunerados, de acordt) com as l.eis. Decretos e Normas legais vigentes no i^ais.

PARÁGRAFO 1 - Do quadro em cau.sa deserào constar todos os cargos que devam
ser ocupados e todas as funções que de\ ain ser exercidas por pes.soas a serem remuneradas
pelo INS riTU IO LAR ESPFRA.NC, A, beiii ev)mo as respecti\as remunerações.

l*ARÁ(íRAFO 2 - Nenluini funcionário do INSTi rLIX) LAR FSi*FRANÇA
poderá ser contratado para desempenhíir emprego ou funçào que nào conste do quadro
devidamente aprovado.

PARÁGRAFO 3 - Os membros da Diretoria, dos (. 'on.selhi>s e inslituidores do
INSTITETO L.AR F.SPFR.A.NXf A. beui cv-ino seus eòinuge- ou parentes até terceiro grau,
nào poderão ser contratados para exeicci funçào técnica ou adminisiraii\"a na Instituição,
mediante recebimento de .saláric». poi ser\ iços prestados eonui trabalhador autonomo ou por
qualquer t)uira forma ou título.

ARTKjO 31 - O corpo técnico e todos os colaboradores soluntários necessários a
Administração do INSTITllTO LAR F.SPFR.\.N(,'A eompor-.se-ão de pes.soas capacitadas
rigorosamente escolhidas e aceitas pcia Direlv>ria. e tjuc eleti\amente prestem serviços
gratuitos aos idosos, de conformidade com a.> Inialidades sociais.

í*AR.ÁGR.AF() I (> pessoal de que traia este artigo será nomeado por tempo
idcMitico ao do mandato da Diretoria que o nomeou, ou menor, se lor o caso, podendo ser
reconduzido ao cargo, a critério de cada Diretoria. I

Fones (17) 3236-7715 / 3219-9720 / o-nu.i.: i.ii e- piM .incawUn espci iuita.org.br
R. Edson Fijpin, 651 - Jd. Sto. Antünio - Cop S . .:íij ('nfir - SI' Í..NI'); 7Í./4S.1B5/OOÜ1-56



"•íi ar

Ut'. c MicfoOttriado

ll.iu-lli

t). i [vH ) l'KI

. '"'V' 1
'jliiitiii Ju ip.ii; iA*i n- 6196 ü'l /Ü4/ t ySoi ' ■

OliliUiiui: Publico Hstiiiluol; OwireCo u" 5241/ 26/11/2007
Ulilidoüe Públii a rccicrol! Portaria n° 509 05/03/200^, c

Rt-çiisiia Conscilliü Nacional ilc Assistência Social ROSlSí^Ç , ; n .sj^
Rc-yi-.iiu CuiibvHio Munit-ipol U«; Assislèiicia Social 102 - l6/i2/200S

PARACRAFO 2 - Os scrs ivos yraluiius ivlondos ncslc iirimo suo .clussihcuüos
como de cunho caritalivo. nào dando lugar a qualquer rcirihuigào ou vantagem.

( API I l LO N

DAS ASSFMRLKIAS

ARTIGO 32 - A Asscinbícia (icral. designarão atribuída à reunião dos associados,
será o órgão supremo do INS Ti riiTO I.AR FSPiORA.NGA e terá poderes para solucionar
todos os assuntos relacionados com a exeeuvao c o desenvolvimento das linalidades da
Instituirão, tomando todas as deliberaroes iulgai.ia>. >.\jn\eriienie> a sua delesa.

PARAC;RAK0 I NíGO a Assembiela (le:'al compor-se-a de todos os associados
fundadores c eletivos, admitidos regularmente pela Diretoria e que estejam em dia eom o
pagamento de suas mensalidades.

ARTKX) 33 - A /\ssembieia Geral reunir-se-á:

a) ordiiianaineiUe, no mcs de marro de cada ano. para apreeiaçao das
contas e do balanro 'do exereieio encerrado no ano anlciioi e em
de/embi'o i.le eat-la biênio, pura eleietui tia Diretoria e do C rinselho biscal,

b) extraordiaariamenle, em dia previamente designado, para deliberarão
coletiva dos ussoeitidos rundadores e efetivos, sobre qualquer assunto de
relev ante interesse stKual.

P.ARÁGRAFO ! - A .Asseniblei.i Geral iMraordinaria será eonvoeada por um dos
membros do CGI). por mieialiva iirupna. em \iriuv!e de tieliberara.o da Ihretoria ou em
ra/.ão do pedido dos assneiados luiukkf.MVs e eíeli^>.^s que iviMesenlem. no mínimo, um lerro
dos integrantes do quadro social.

PARÁGRAFO 2 - /\ convocarão das A.s.sembleias Gerais se lará por edital, em
jornal de circulação diária, com anteecdOiicia mínima de 07 (de/) dias corridos.

PARÁGRAFO 3 - /\ .Asseivibleia Geral ^erá instalada e elelivada em primeira
convocarão, à hora mtireada. eom a presenra dos associados que representem, no nimiino. a
metade mais um dos integrantes do quatlio social e. em segunda convocarão, meia hora
mais tarde, eom a pre.seiiça de quaUiuer aúincru de a.s.soeiados.

PARÁGRAFO 4 - As Assembléias Cierais. que terão suas Atas lavrada.s em livro
próprio, .serão presididas por um dos membros do GC D ou, na sua iaita. pelo membro
seguinte da IDireloriu ou pelo a.^soeiado fundador tui eletivo mais velho então presente.
Cíibendo ao ntesnío conv ivlar t>ui['o ussoeuislo preseníe iVim sct k tai iu -Io.

ARTÍG0 34- Gompeteà As.senihieiatierai:
a) eleger e dar posse aos órgãos admmislralivos do I.NSMll IO LAR

1ÍSÍ>KUAN<.'A; i ,h
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b) tüiiuir. aniuihncntc. as ciiiiia> (.!a Diiéioiia. «jxaminar c aproxar
relatório. aceilaiiJu oii ivieiiaiaio ti parecei dv^ Conseilu) í iseal:

c) deliberar sobre a aciuisi^ao alienarão tui a iHiei"atj'ào de bens sociais oii de
bens leinaiieseeiiles. nv easo -de dissokivào do INSIIILIO 1./AR
KSI*KKAN(,'A, cunldnne o disposto no Capitulo VI! deste l-.statulo;

d) apro\ar oivainento anual rerereiite at> exercieio seguinte;
c) deliberar sobre a dis.so!iaf"ào e litiuidavao do INSIIIUIO LAR

líSPLRANÇA;

f) loinar todas as iniciativas que redundem em beneiíeios do INSÍ11 UIO
LAR LSPKRANCA e dos seus abrigados.

C APÍ ri LO V I

DA RLiNDA K DO PATRIMÔNIO

ARTIGO 35 Constituirão luines de recursos para maiiuleiivão do INSTITUTO
LAR LSPLRANÇA:

a) Os alugueis de e\eniuais imo\eis de >eu patrimônio, exceto as inslalavões
de Sede mencionada no An. 1" do presente b.slaluto:

h) Ndensalidadcs dos associados.
e) Doagòes dt.)s (.jos eiaicC'' j ederal. b.sladual e .Municipal;
ü) DoaifOes de entidades não go\ernamenlais 0\C"s:
c) Doagòes de empresas pri\adas:
f) Coiiiribuigòes dos atendidos, nas porcentagens determinadas em Lei.

eonrorme o artigo .>5 Jí 2'\ Do li-slatuto tio Idoso;
j>) l)oai,'tães espontâneas de pes.soas lísicas ou jurítlicas:
h) Resultados liquitios tie I xenttis pnniaK-ionais:
í) Corneieiali/avão de matei iai.^ ieeiela\ei.^.
j) Comereiali/at,'ãt> tle iircaiiitos ivsuitatue> tle atividaties arlistieas. btudados.

artesanato e outros trabalhos manuais reali/adu.^ cm suas dependcMicias;
k) Comereializavão de produtos obtidos alravo de doações privadas c/ou

públicas e de\'idamenie dtieumentadas,

PARÁ(;R.\I-0 único - a.-, meu^tilídatles dos as.soeiados terão seu mínimo fixado
pela Diretoria,

ARTKiO 36 t) Lalrimoniu do 1NMTH U) LAR I:SPLRAN<,'A eon.siiluir-se-á
de bens imóveis, móveis, litulos. ajióliees. mensalidades, legadtis. subvençtões e doações que
lhe forem feitos, bem como de Juros e de quaisquer outras rendas permitidas por t.ei.

ARTIGO 37 - As rendas, recursos e eventual resullatio operacional do IN.STITUTO
LAR KSPLR.\N(."A serão apiicado.s ãniea e miegralmeiite na manutenção e
desenvolvimento tios seu.^ objetivos ai.^.iilueionai i no território naeit>nal.

PARÁ(;RAF0 único .a eseríluração contábil do INSfllTfí O L.AR
LSPLRyVN(.'A será realizada de ueordii com os Ih ineipios i undameniais tle Contabilidade e
com as Normas Brasileiras de C\)niabilidade.

■i ^

T
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ARTIGO 38 O INSIlllK) LAR I:SPI:R\N(. A sc obrigu a publiciír- '
aiuialiiicnio. a dcmonsiraçào da rcccila obuda c da dcsjK-sa rcali/ada \\o período anterior,

CAITI L LO Vil
DA DISSOIA ÇAO 1: lAQl ID \(. ÃO

ARTIGO 39 - O INSITlTi TO LAR I':SPLRAN<,'A será dissolvido- extinto e
liquidado quando, por abs(.>luia lalla (.ie nieíos. iiear impossibilitado de dar eumpiimenlo as
suas Htuilidades

PAiGVGRAFO ÚNK O A dissoluvào ou c\iin(,:ão dependerá de deliberação
favorável de Assembléia Cleral con\ oeadu espeeialmenle para este Hm, eom 30 (innla) dias
de anieeedêiieia. e aprovada por assoeiados tundadores e efetivos que representem, no
mínimo, dois terços dos integrantes do quadro soeial .

ARTK;0 40 O llNSITrUTO LAR LSIM-iRANt/A será dissolvido, igualmente,
nos eas(.)s prev isltis no Deereio-I.ei if 41. de 1S de uu\ embro de 1966. obsei\ adti o processo
de dissolução estabelecido no mesmo diploma.

ARTIGO 41 - Deliberada ou determinada iutlieialmenie a dissolução ou extinção do
INSTnTi'1'O l.AR KSPKRAN(.'A a sua Diretoria ou quem de direito, eonlorme o caso,
assumirá ti encargo de. eum os pvideie.A ueeessarivi.s. jironuner a sua litiuidaçao. leali/ando o
ativo e liquidando o passivo.

ARTKA) 42 lòn caso de dissolução ou e.Minçào e elelivada a liquidação do
pass!\o. o eventual palrimônio liquidt) remaneseeme será destinado para pessoa jui idica de
igual naiure/ai que preeneba os requisitos <!;! I.ei if 13.019 2014 e cujo objeto social seja.
proíereneialmenic. o mesmo da Oigani/açào da Soeiedade Civil - t)SL extinta ou
dissolvida.

CAPin LO Ml!

ARTIGO 43 - t) presente Lslalulo poderá ser relbriiiulado ou adilado em qualquer
tempo:

a) por |iroposia du Direiuria ou do Conselho 1 iscai, eom a participação e
aprovação de XtJ"'» (oitenta por centoi tle seus membros;

h) por deliberação dc nieUide mais um da .\ssembieia (ieral na qual eonsle a
presença de 2.'3 (tiois terçms) (.ios assoeiaikis eom tlireilo a voi^i.
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